
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura 7  Proto'colo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 
no 

Processo N° 009077/24 Data de Abertura: 07/11/2024 
Requererjte 

9.207.735-53 1 Lucas José Abreu Guimarães 

E ndereçd 

Contato E-mail 

Atendente 
A,RENIZÉ BACELAR DAS VIRGENS 

.ssunto 
)MUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Primeiro Trâmite 
SESSORIA JURI DICA 

ssAdministrativo 

escrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

nhor Prefeito, 
me/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
quer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

municação Interna n0165/2024 

restes termos, pede,deferimento. 

c)juca, 07 de novembro de 2024 

11' Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
07/11/2024 09:32:17 

Lucas José Abreu Guimarães 
Requerente 

r 

Pr so N° 009077/24 Requerente: Lucas José Abreu Guimarães 

Assunto 
municação Interna n1165/2024 

--
Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 959.207.735-53 Data Protocolo: 07/11/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARÍA DE SERVIÇOS PUBUCOS E MEIO AMBIENTE 

Oficio N° 042-2024 - (SESPUMA) 

Pojuca, 30 de outubro de 2024. 

A Sr. Vitor Loureiro Souto 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 02 DO CONTRATO 099-2023 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar da empresa RECYCLE WAS [E ENERGY, inscrita no 

CNPJ 43.044.258/00090, posicionamento soe e aditivo de prazo 02 de 06(seis) mes s 

do contrato 099/2023, aguardo confirmação 

Atenciosamente, 

Secretario de Serviços Públicos e Meio ambiente 

OBS:ENCAMINHAR JUNTO COM A RESPOSTA AS CERTIDOES 

ATUALIZADAS. 

Recebido em: / /2024. 

Assinatura: 

\ 

Lucas José u Guimarães 
Secre1áro ':ços Públicos 

Lucas José Abb0r 
i 'ienle 

re uimares 



/9) 

Entre Rios/BA, 30 de out6W 

 

Oficio no 01 012024 

A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POJUCA 

A/C Exmo. Sr. Lucas José Abreu Guimarães 

Secretário Serviços Públicos e Meio Ambiente 

11/  

Ref.: Ofício N° 042-2024 (SESPUMA) - ADITIVO DE PRAZO 02 DO CONTRATO 

099-2023?"  

Prezado Senhor, 

A RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA, com 

filial no Sítio Capianga, S/N, BR-101, Zona Rural, Entre Rios/BA, inscrita no CNPJ sob 

o--PP ,43.044.258100G1-00,- que mantem o contrato li0  099/2023, tojo objetô'é-ã'  

prestação de serviços de recepção, tratamento de destinação final de resíduàs 

sólidos Classe 11A e Classe II B, provenientes do Município de Pojuca/BA, em 

Central de Tratamento de Resíduos, com encerramento previsto para 16/11/2024, 

em atendimento ao vosso Ofício 042-2024 SESPUMA)Y aóerca da rórõgaço d5 

prazo de vigência do Contrato n° 099/2023 pelo prazo de mais 06 (seis) meses, vem 

através desta, manifestar sua concordância na referida prorrogação, resguardando-se 

com relação aos díreitoscontratualmente assegurados. 

Estamos à inteira disposição de V.SAS. para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

Atenciosamente, 

VITtP 1  01 IQElP Assinado deforma digital 
por VITOR LOUREIRO . 

SOUTO:779701 9'UTO:77970195504 
'—a; 2024.10.31 09:02:00  

5504 ,/ ?oo 

RECYCLE WASTEENERGY TRJAMENTO DE RESIDUOS L DA c 

VITOR LOUREIRO SOUTO 

1~~jioso 
Recycle Waste Energy Tratamento de Resíduos Ltda 

Rua Alceu Amoroso Lima, 470, Ed. Niemeyer, sala 806/807, Caminho das Árvores, CEP: 41820-770 - Salvador/BA 
CNPJ: 43.044.258/0001-00, Te!: (71) 3241-3306 

1 



/ 
OBS: Segue anexo: oficio 042/2024, carta do fornecedor, e cópia do contrato 9' 2023, 

Ll j 

'WI, 

ucas 
Lucas  Ae iarães 

/ 

extrato e certidões e aditivos. 

Att. 
Carlos Eduard 
Prefeito Municipal 

AUTO 

Pojuci 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 165/2024— (SESPUIvIA) 

Pojuca, 04 de novembro de 2024. 

A Sr. Agberto Piton
/ 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 02- Contrato 099/2023. 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar a analise e se possível providencias visando proceder o 

aditivo de prazo de 02, de 06 (seis) meses do contrato 099/2023, conforme extrato em 

anexo. 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tenr1ao coitatil conforme extrato anexo e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade da prestação de serviço de 

recepção e tratamento de destinação final de resíduos sólidos Classe TIA e classe ITB 

provenientes do município de Pojuca-Ba em central de tratamentos de resíduos. 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP.): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO.JUCA - SÃ 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Novembro/2024 

Contrato: 099-2023 - RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA 

Pago Processado N Processado Classificação Orçamentária Credor Dt Empenho Empenho Reduzido Tipo Empenho Empenhado. Liquidado 

Total de Registros: 2 Total: 2.566.548,00 0,00 0,00 0,00 2.566.548,00 

02/01/2024 46 .2065.39.15000000 03.11.11 2.085 3.3.90.39.00 15000000 RECYCLE WASTÉ ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS Global 2.556.548,00 000 0,00 0,00 
LTDA . . . . . . . . .. 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS CLASSE ii A E CLASSE II B PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

2.556.548.00 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

05/11/2024 - 15:11:08 51AF1C 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 

Página: 1 de 1 

o 

Total GERAL: 2.566.548,00 



POJUCA  
PUUITUIA IUMICPAL 

da medição de Serviços Executado 

Rua Cidade do Salvad 
Tel: (OXX7I) 

2-288, Pojuca II, Pojuca/BA - CEP: 48.120-000 
1147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

C.,  e,  ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2023 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n, 13.806.237/0001-
06 com sede provisória á Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, 
Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, no  111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG ri°  2487695 SSP/BA e 
CPF no 214.294.055-20, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa RECYCLE WASTE ENERGY 
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF ri°  43.044.258/0001-00, com sede 
estabelecida à Av. Paulo VI, ri0  1373, sala 201, Ed. Memorial 
Carmem Freitas, Bairro: Pituba, no Município de Salvador, Estado 
da Bahia, através de seus Sócios Administradores, Sr. VITOR 
LOUREIRO SOUTO, portador do RG no 06.361.106-64 SSP/BA e 
CPF no 779.701.955-04 e o Sr. MARCELO ADORNO FARIAS, 
portador do RG no 59.255.129-6 SSP/BA e CPF no 616.345.735-
87, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 016/2023, pelo Prefeito Municipal em 16/0512023, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal ri.°  8.666/93 (com 
suas modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas: 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado ria Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n20  016/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 035/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e ri0  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de recepção, tratamento de 
destinação final de resíduos sólidos Classe li A e Classe 11 13, provenientes do Município 
de Pojuca/BA, em Central de Tratamento de Resíduos, cuja descrição detalhada bem como 
as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo Iicitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.°  016/2023, parte integrante deste instrumento. 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitârio, em' 
obediência ao cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente ; e 

4,... 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2023 ,Ivnyuu tu1p&L 

e 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Enviar os tickets de pesagem a cada viagem realizada e manter cópia na Central de 
Tratamento para apresentação de relatório mensal dos tickets de pesagem. 
b) Prestar os serviços na forma ajustada; 
c) Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados às áreas sob seu gerenciamento, ás 
edificações nelas contidas, à vizinhança, ao meio-ambiente e especialmente à saúde humana. 
Caberão a elas as ações pertinentes para sanear de imediato os danos porventura ocorridos. 
e) Recrutar e fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, necessária à execução dos 
serviços, inclusive encarregados, pessoal de apoio operacional e administrativo, sendo, para 
todos os efeitos, consideradas como únicas empregadoras. 
f) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
g) Cumprir integralmente com as especificações constante deste Termo de Referêncía; 
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
i) Permitir livre acesso da fiscalização do CONTRATANTE nas dependências de execução 
dos serviços para o exame das instalações e anotações relativas aos equipamentos, mão de 
obra e material; 
j) Atender a todas as solicitações feitas pelo CONTRATANTE para o fornecimento de 
informações e dados sobre o gerenciamento dos serviços; 
k) Cumprir os condicionantes da licença ambiental; 
1) Utilizar equipamentos e tecnologias adequadas e necessárias à boa execução do objeto 
contratado; 
m) Indicar responsável pelo Contrato com poderes para resolver quaisquer questões 
pertinentes ao serviço; 
n) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que se verificar na execução dos serviços; 
o) Fornecer e exigir o uso de uniformes e equipamentos de proteção individual (EM), aos 
empregados operacionais; 
p) Manter na área do empreendimento, durante todo o período do contrato, os 
equipamentos de segurança necessários à prevenção e ao combate a incêndios. 
q) Realizar a caracterização física dos resíduos com frequência semestral, apresentando o 
primeiro relatório desta caracterização à CONTRATANTE após 30 dias após o primeiro envio 
de resíduos; 
r) A contratada poderá comercializar os resíduos triados na unidade desde que submetam à 
CONTRATANTE para aprovação a entidade/empresa recebedora, quantidade em tonelada 
discriminada por tipo de resíduo e informações sobre o transporte até o destino final; 
s) Retomar ao CONTRATANTE, 20% (vinte por cento) do valor obtido com a 
comercialização dos resíduos, comprovado por meio de nota fiscal. Estes valores devem estar 
discriminados e devidamente comprovados no ato da medição mensal dos serviços. 
t) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

11- do CONTRATANTE: 
a) Fiscalizar os serviços contratados de acordo com as normas estabelecidas no TERMO 
DE REFERÊNCIA e no EDITAL; 
b) Atestar a execução dos serviços mensais e sua efetiva realização, apresentada na nota 
fiscal, através do aceite do serviço efetivamente prestado de acordo • m os boletins de 

ição e relatório mensal, na forma do TERMO DE REFERÊNCIA e dos alors,çonstantes 
ROPOSTA COMERCIAL; . 

Orientar a execução dos serviços e verificar se estes estão sendo feitos . rdo com a 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288. Pojuca II, Poluca/BA - CEP: 48120-Q
, 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
 

1 



POJUCA 
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1i 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 099/2023 

uUw 
4. 

metodologia de execução; 
d) Aplicar sanções a CONTRATADA em caso de irregularidade constatadas na execução do 
Contrato; 
e) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo 
estabelecido neste Termo de Referência; 
f) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL 
do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2i. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 2.566.548,00 (dois 
milhões quinhentos e sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e oito reais), a ser pago 
pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do Contratante e a ser 
creditado em conta corrente do Banco: Bradesco, Agência n° 646992-2, Conta Corrente n° 
1425. 

§ ? O pagamento será realizado por tonelada/mês, mediante fatura atestada pelo Gestor do 
Contrato. 

§ 2° Fica assegurado à CONTRATADA o pagamento mensal equivalente às quantidades 
diárias efetivamente depositadas no empreendimento, multiplicado pelo valor unitário proposto 
e contratado. 

§ 30  Só será admitido como de responsabilidade do Município de Pojuca para fins de 
pagamento, os resíduos transportados por veículos tipo caçamba basculante, poliguindaste, 
compactador e outros, autorizados pela fiscalização e cadastrados no órgão de limpeza 
urbana. 

§ 40  As medições serão elaboradas até o dia 05 de cada mês, relativas aos serviços 
executados no período, pela Fiscalização com a participação da CONTRATADA, e serão 
formalizadas e datadas para posterior pagamento. 

§ 50  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 60  O prazo para o pagamento das medições será de até 20 (vinte) dias contados da entrega 
e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação 
ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 71  Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, "pro-rata tempore", nos termos da alínea "d", do inciso XIV, do art. 40 \ 
da Lei n.° 8666/93. 

OW
N 

'ç 
§ 80  O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reaju Vlsi forqa da 
le 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/BA— CEP: 48.120-000 
Tel: ~y7153646,1 147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 , 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2023 

0003 

POJUCA 
P$trt1flU ROMPA L 

§ 90  A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência 
do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 100  A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 111  O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: - 03.11 -11 
Projeto/Atividade: 2065 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 17040000 115000000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
li - multa; 
lii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo,

. 

IV - fizer declaração falsa; ou 
V -cometer fraude fiscal. 

.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
ludicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288. Pouca II. PolucaIaA - CEP: 48.120400 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 099/2023 

. 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste editas e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
Ii - a superventência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ l. A gestão do presente contrato será realizada pelo Eng. Civil Lucas José Abreu 
Guimarães (CREA 67200-13) designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente através do Decreto n° 069/2023 de 08 de Fevereiro de 
2023. 

§ 20. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Eng. 
Ambientai ElIen Laís Silva de Jesus (CREA 59444) designada e devidamente autorizada 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente através do Decreto n° 
074/2023 de 08 de Fevereiro de 2023. 

§ 30. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser Çausadao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por q - Iq er irregularidade decorrente de culp o41da 
CONTRATADA na execução do contraia.

.. 

Rua Cidade do Salvador, nv -2: iojuca li, Pojuca/BA— CEP: 48.120.00Q 1 
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40• O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) A Avaliação do Serviço tem a finalidade de mensurar, a evolução da eficiência e eficácia na 
prestação do serviço e o cumprimento das metas estabelecidas. A prestação de serviço da 
Central de Tratamento será avaliada trimestralmente utilizando Indicador que qualifica as 
atividades que causam maior impacto no êxito do empreendimento, com base nos dados 
captadas por duas fontes envolvidas no processo de controle e fiscalização do Contrato: 

1 A primeira fonte de dado é o sistema de pesaem instalado na Central de Tratamento, 
que terá o acompanhamento, em tempo real, da fiscalização do Contrato. 

1 A segunda fonte de dados será o relatório mensal de atividade. 

b) Definiram-se um indicador para a avaliação da qualidade daprestação de serviço, a seguir 
detalhados: 

Indicador -Tempo Médio de Permanência dos Equipamentos na Unidade 

No caso do Indicador Tempo Médio de Permanência dos Equipamentos na Unidade, a 
importância da sua medição está relacionada a qualidade do gerenclamentona Unidade, tanto 
com relação as inspeções e pesagem, quanto na infraestrutura do empreendimento e que tem 
influencia direta na produtividade dos contratos de coleta dos resíduos em Pojuca. 

Esse indicador será calculado a partir dos dados extraído diariamente no sistema de pesagem, 
quais sejam: 

1 horário de entrada do equipamento de coleta na Unidade; 
1 horário de saída do equipamento. 

9.1 A CONTRATADA poderá subeontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Sexta. 

9.2 A subcontratação será limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor 
total do Contrato, nas seguintes atividades: Administrativas, Transporte de resíduos sólidos, 
Veículos de manutenção - caminhão pipa e caçamba e Manutenção de equipamentos em geral. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo á CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí 
índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for m- n 
falt. de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente viere 
p -'ida independentemente da solicitação do interessado. 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pcuca li, Po~—CEP 48.120-000 ', 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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§ 11.. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado  pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, ém hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pelq CONTRATADA. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) 
meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de ADdos Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a em especial a Lei 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorr- i 
força maior. 
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13.709F20I8, além das demais normas e pollticade proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ V. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as Instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com esta cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por quaiqiier razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTÉ que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer Õnus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confldencialidade eintegridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicaménte, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e da medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito aí CONTRATANTE. 

§ 0. Garantir, por si própria ou quaisquer de seug empregados, prepostos, sécios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a c4nfldencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prépostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de ConflIenciaIidade com a CONTRATADA,, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritanente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de servços á CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições Iegal&pplicáveis em relação à proteção de dados 

§ 

 

P. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escnto da CONTRATANTE, quet direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
ti - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funçionárlos, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no 4mbito das atividades e respolilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responSável pelo pagamento de perdas e danos de .,, 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 4 
penalidade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultant—  
descumprimento pela CONTRATADA de qualqur das cláusulas previstas rpj k ' 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. Ø) 
\\q 

Fica eterto o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer  outro por mais 
prvilgio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contra 

\, Rua Cidade do Salvador. n' 2-288. Poucø li. Poluca/BA - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1141 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
PRI!ZTuIIA JPJNUPM 

â \ 

4 i  
Nome 
RG: eCydeW.LT.diRes1duosLtda. 

Cleonl!son Nunes Sousa 
CPF: 198.262.14545 

'erente Adm. Financein, 

Nome: 
RG: 

VITOR L.UREIF('O SOUTO 
P1 RECYCLE WASTE ENERG T TAMENTO. RESÍDUOS LTDA 

TA  

O •ORNdAíIA 
P1 RECYCLE WA E ENERG TRATANTO DE RESIDUOS LTDA 

NTRATAOA 

/
7 
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CONTRATO N° 099/2023 

, 

O O O37 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 17 de maio de 202 

 

 

CARLOS EDUARDO TOS LEITE 
P1 MUNICÍPIO DE •JUCA 

Cri.  TRATAN E 

4 
011 

1 

9 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca llPojucaJBA— CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ1MP: 13.808.237(0001-06 



À 

RICLES O JESUS CARVALHO - 
REVEN1I-EDJC 
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Valor RI 12.70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

A/C: Sra. EUSANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2023 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA liCITANTE: 

NOME DA EMPRESA: RECYCLE WASTE ENERGV TRSAAMENTO DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ/MF: 43.044.258/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 470, Ed. Nierneyer, sala 806/807. 

BAIRRO: Caminho das Árvores CIDADE/UF: Sal,ador/BA CEP: 41.820-770 

FONE: (71) 99603-8385 EMAIL: comerciaI@rweeco.br  FAX:  ( 
NOME PARA CONTATO: JOÃO DA SILVA FORTUNA NETO 

2. DADOS BANCÁRIOS 

Conta n.: 1425 

Agencia n.2:646992-2 

Banco: BANCO BRADESCO 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

S. PRAZO PARA OS SERVIÇOS - máximo de 05 (cinco)dias úteis após a ordem de serviço. 

6. PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

Valor Global (12 meses) da PROPOSTA R$ 2366.548:00 (dois milhões, quinhentos e sessenta 

e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais). 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Salvador/Bahia, 09 de março de 2023. 

MARCELO A' • RNO FARIAS 

sócio 

RG: 05.925.512-96 SSP/BA 

CPF: 616.345.735-87 

PROPOSTA COMEFbA' 7 
SERVIÇOS Quant. Und. Preço Un. Preço Mensal 

Recepço Tratamento e Dest1nao Final de Ton R$ 106,26 R$ 185.955,00 1
Resíduos Sólidos - Classe II A 
Recepção, Tratamento e Destlnaçlo Final de 600 Ton R$ 46,54 R$ 27.924,00 2 Resíduos Sólidos - Classe liS (Inertes) 

VALOR MENSAL «$213.879,00 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 2.566.548,00 

V1T1 LOURE SOUTO 

sóci * DMIN1STRADOR 

RG: 06.361.106-64 SSP/BA 

CPF: 779.701.955-04 

Rec%Pde Waste Ene T&neide Residuos Uda 
Rua Meu Amoroso Urna, 470. Ed. Niemeyer, sala 806/&)7, Caiinbo das ivore, CEP: 41820-770—SzlvadOr/SA 

cNP 43 4.2aftmol-dla T.4 MM  *1~ 



PfeÍtura n. 'éjuca 
Juana Campos de Atmeida 

0A8/BA 45.168 
Assessora J,irkiic A'flujnP. 

POJUCA 
Pfltfltua* MUUIttPAI. 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

19 - ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, TRATAMENTO DE 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II A E CLASSE II B, PROVENIENTES DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, EM CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS) - CONTRATO N 

099/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2023 - EMPRESA RECYCLE WASTE ENERGY 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, RECYCLE WASTE ENERGY 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n9  43.044.258/0001-00, situado à Avenida 

Paulo VI, n 1373, sala 201, Ed. Memorial Carmem Freitas, Pituba, no 

Município de Salvador-BA, neste ato representado pelo senhor 

Marcelo Adorno Farias, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é a prestação de serviços de recepção, tratamento de destinação final de 

resíduos sólidos Classe II A e Classe II B, provenientes do Município de Pojuca-BA, em Central 

de Tratamento de Resíduos, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n9 016/2023, aqui 

. ~kov, 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CIÂSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. caput, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 17) 

17/11/2024. 
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REYCLE WAST NE .V TRAT EITO DE RESÍDUOS LTDA 

eituraun'jS uca  
uliana Campos de PJmeída 

OAB/BA 45.168 
Assessora Jurfctka A 
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dunta 

CONTR EP. SR. MARCELO ADORNO FARIAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Órgão: 03.11.11 

- Projetos/Atividade: 2065 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 17040000, 15000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 



NÃO CONSTA como 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base 

no Banco Nacional de Devedores 

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

inadimplente 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 43.044. 
Certidão n°: ddi)ibb'io/ 
Expedição: 02/09/2024, às 14:27:45 
Validade: 01/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.044.258/0001-00, 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

n~ ~z 

Dúvidas e sugestões: cudt@tst.jus.br  

disposição legal, contiver força executiva. 

11, 
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1311112024,10:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA,^Á4 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.044.258/0001-00 

Razão 
RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESID Social: 

Endereço: AV PAULO VI / PITUBA / SALVADOR / BA / 41810-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/10/2024 a 26/11/2024 

Certificação Número:  AtWAIAM4~W44 

Informação obtida em 13/11/2024 10:43:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

5.) 

1 

1 

o 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/ImpreSSaO.JSf 111 
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02/09/2024. 14:36 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA 

CNIPJ: 43.044.258/0001-00 

Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA N° 000470 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820770 - EDIF EMP. NIEMEYER SALA 806 E 807 

 

1AP Número da Certidão: 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 14:30:32 horas do dia 02/09/2024. 
Válida até dia 01/12/2024. 

Código de controle da certidão: 529D.E6E9.E0D9. 11. B3.179B.4B59.2DEA.07E3 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

. 

. 
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AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

.1. 

, 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/10/2024 09:56 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 

RAZÃO SOCIAL - 

RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

43.Ú44.258/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado cia Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/10/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: 43.044i58/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet; nos 
endereços <http:/Irfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:38:01 do dia 24/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2025. fl 1(11111 tU! 
Código de controle da certidão: bOc.C3i6.beÓË.2S25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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I POJUCA 
PREF(TUA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POiUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 07 de Novembro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

/ 
Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo do Contrato n°  09/2023 da 

RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

/ 
Ementa: Prorrogação de 7 pzo. Processo Administrativo  n2  035/2 023. Pregão 

Eletrônico n2  016/2023. Contrato n° 099/2023. 'Prestação de serviços de 

recepção, tratamento de destinação final de resíduos sólidos Classe II A e 

Classe II 8, provenientes do Município de Pojuca-BA, em Central de 

Tratamento de Resíduos. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

I- Da retrospecção fática

7 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Serviços Públicos e Meio 

,- 

Ambiente acerca da legalidade e

,
ssibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) 

meses, ao Contrato n° 099/2023, onde figura como contratada a empresa RECYCLE WASTE 

ENERGY TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, tendo por objeto a prestação de serviços de 

recepção, tratamento de destinação final de resíduos sólidos Classe II A e Classe II B, 

provenientes do Município de Pojuca-BA, em Central de Tratamento de Resíduos. 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no próximo dia 17 de 

Novembro do corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar a prestação 

de serviços de recepção, tratamento de destinação final de resíduos sólidos Classe II A e Classe 

II B. Informa ainda, aue existe saldo financeiro. 

. 
io 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 



"- POJUCA 
PREPUX1UMA MUNICIPAL 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorro,ação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 06 meseta viger de 17/11/2024 a 17/05/2025. 

FsJõ campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado dy listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 2.566.548,00." 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos orcamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade cantata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 meses(a iniciar-se em 

17/11/2024 e findar em 17/05/2025. 



45) 
POJUCA 

.t,itçug* NULXC&P*L 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 

• e to 
rJOS 

ss •. dico 

Jn 

o 
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CLÁSULA SEGUNDA- Do Aditivo'de prazo- Art.jl"7, caput, Lei 8.666/93 

 

POJUCA 
PEflZTURA MUPIICXPAL 

 

 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

2 - ADITIVO :DE  PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE RECEPÇÃO, TRATAMENTO DE 

DESTINÁÇÃO.FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II A E CLASSE II B, PROVENIENTES DO 

MUNICÍPIO DE POJUA-BA, EM CENTRAL DE TRATAMENTO - DE RESÍDUOS) - CONTRATO N2  

Õ/03 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  i6/2Õ - ÊnPREÁ RECYCLE WASTE ÉNÊRGY 

YRAMMÉrffÔ DE RESÍIiucS LTõA. 

Pelo liresÉirite instrumento particular que fazem entre'sl, de urnIado, 

o MNICÍPIO DE PÕJUCA-BA, pessoa jurídica de direito públco 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, .EstadQ 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro ladô, REC''CLE WASTE ENÉRGY 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, pessda jurídica de. direito 

privado, inscrita no CrPJ ng 43.044.2~8/ô001-00, situado à Rua Alceu 

Amoroso Lima, 470, Ed. Niemeyer, sala 806/807, Caminh9 da 

Árvores, CEP: 41.820-770 - Salvador/BA, neste ato representado pelo 

senhor Vitor Loureiro Souto, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente TermÕ AditiVo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é a prestação de serviçds de rcepço, tratamento de dèstinaço final de 

resíduos sólidos Classe l A e Classe II B, provnientes do Município de Pojuca-BA, emCentraI 

de Tratamento de Resíduos, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Prégo Eletrônico, n 016/2023, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. - 

Fica prorrogado o presente contrato por rPais 06 (seis) meses a viger de i7/1L/-204 a 

17/05/2025. - 



. POJUCA 
pcERO*A PSRN&CXP*L 

CLÁUSULA TERCEIRA — DftRe~cúrsds Orçahintários 

As déspesas decorrentês do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de núnlerõs: 

Ógão: 03.1L11 

- Projetos/Atividadê: 2065 

— Natúrêza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 17040000, 15000000 

CLÁUSUA QUÀRTA — Da Fundamentaço 

O presente  -aditivo de prazo está amparado no At. 57, caput, dá Li 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— bASD1SPOSICÕESÉRÂIS 

Ficam mantidos os demais termos ê condições ias cláusulas do pacto original.'  

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 13 deN6Vémbro de 2024. 

CARLOS EDUARDO DOIndodo,nagDaI p 
f CARlOS EDUARDO BAS1OS BASTOS il42R4U552O 

LEITE-21429405529j —.
=

,20241114~-R3  

MUNICÍPIÔ DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO 'BASTOS LEITE 

VITOR 
LOUREIRO 
SOUTO:77970 
5504 

C
E Assinado de foma 

digital por VITOR 

LOUREIRO 

- 'adt-2O24.1 1.1 
1751:22-03'00 

- RECYCLE WASTE ENERGY tRIVrÂMENTÔ DE RESíDuos LTDA 

CONTRATADA - REP. ~R. VITOR LOUREIRO Si UTÓ 



Agente Mministrativo 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 

14J 11'2i POJUCA 
PRITURA NUIICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 099/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

Objeto - Prestação de serviços de recepção, tratamento de destinação final de 

resíduos sólidos Classe II A e Classe 11 13, provenientes do Município de Pojuca-BA, 

em Central de Tratamento de Resíduos. 

Contratad - RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

Embasambnto Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência -a viger de 17/11/2024 a 17/05/2025 

Pojuca, 13 de Novembro de 2024. 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

e 



Pojuca 
Quinta-feira 
14 de Novembro de 2024 
2- Ano XII-N°6110 

Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 099/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612023 

Objeto - Prestação de serviços de recepção, tratamento de destinação final de 

resíduos sólidos Classe II A e Classe II B, provenientes do Município de Pojuca-BA, 

em Central de Tratamento de Resíduos. 

Contratada - RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 17/11/2024 a 17105/2025 

Pojuca, 13 de Novembro de 2024. 

àREU LUCAS JOSÉ GUIMARÃES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJJMF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTRFMZEWNZQORTVCMOEOMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

"Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PIIflV UWCipaL 
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